                                          LEI Nº 1.900 / 83

 AUTORIZA  A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA - IEF.
 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o  Executivo Municipal autorizado a celebrar  convênio com o Instituto Estadual de Floresta – IEF, nos termos do art. 54, inciso XII da Lei Complementar nº 3, de 28 de dezembro de 1972


Art. 2º - O objeto do Convênio é a realização de atividades para: 

a) criação e manutenção de um viveiro floresta municipal;

b) educação e conscientização florestal;

c) criação e manutenção de Parque Municipal;

d) elaboração e execução de programas florestais de conservação da natureza;

e) arborização urbana e rodoviária;

f) declaração, por decreto, de árvore imune de corte.

Art. 3º - A Prefeitura Municipal compromete-se a:

a) fornecer terreno adequado à produção de mudas, tecnicamente  aprovado pelo IEF;

b) garantir abastecimento de água e transporte;

c) fornecer adubo orgânico e terriço;   

d) fornecer 3 operários  para os serviços de viveiro, correndo por sua conta os ônus trabalhistas e encargos sociais;

e) fornecer transporte local para os materiais necessários ao serviço de assistência ao viveiro e paisagismo,

f) fornecer os materiais destinados à construção e preservação de obras de caráter   permanente.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de setembro de 1983.


ARLINDO PORTO NETO- Prefeito Municipal

